
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUI

Ata Nº 45

ATA DA 45ª SESSÃO, EM 14 DE MAIO DE 2024

SESSÃO JUDICIÁRIA ORDINÁRIA POR VIDEOCONFERÊNCIA

PRESIDENTE – DESEMBARGADOR SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

Aos quatorze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, às quatorze
horas, reuniu-se, por videoconferência, o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, sob a
Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Sebastião Ribeiro Martins. Presentes, no
ambiente eletrônico, os Excelentíssimos Senhores: Desembargador Ricardo Gentil Eulálio Dantas,
Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da Silva, Lirton Nogueira
Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça (convocado). Presente, na
sala de videoconferência, o Procurador Regional Eleitoral Doutor Alexandre Assunção e Silva.
Havendo número legal, o Desembargador Presidente declarou aberta a Sessão. Foi lida e
aprovada a ata da 44ª sessão.

EXPEDIENTE: Constou do seguinte:

CONVOCAÇÃO DE SESSÃO EXTRAORDINÁRIA POR MEIO ELETRÔNICO, a se
realizar dia 22.5.2024, por determinação do Excelentíssimo Senhor Presidente, nos
seguintes termos:

“Considerando o disposto no art. 3º, § 3º, da Res-TSE nº 380, de 17.12.2019, que
instituiu as sessões de julgamento por meio eletrônico no âmbito do Tribunal
Regional Eleitoral do Piauí e disciplina o seu procedimento, o qual determina que, em
caso de excepcional urgência, a Presidência do Tribunal poderá, de ofício ou a
requerimento de relator, convocar sessões extraordinárias de julgamento por meio
eletrônico, com prazos fixados no respectivo ato convocatório;

Considerando a grande quantidade de Recursos Eleitorais versando
alistamento/transferência que ingressaram no TRE-PI desde 1º.3.2024, perfazendo
um total de 356 processos;

Considerando que a Justiça Eleitoral deve priorizar o julgamento de processos sobre
alistamento/transferência, tendo em vista o disposto no inciso I do parágrafo único do
art. 10 da Res.-TSE 23.737/2024, o qual estipula o prazo até 6.6.2024 para
comunicação à Corregedoria-Geral da Justiça Eleitoral no caso de pedido de
alteração de situação de Requerimento de Alistamento Eleitoral;

CONVOCO sessão judiciária extraordinária por meio eletrônico, a se realizar dia
22.5.2024 (quarta-feira), determinando que a Secretaria Judiciária adote as
providências cabíveis, devendo-se observar os seguintes prazos:

a) a sessão virtual abrirá para votação a zero hora do dia 22.5.2024 (quarta-feira),
encerrando-se à meia-noite do mesmo dia;

b) a pauta deverá ser publicada dia 17 (sexta-feira);
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c) as advogadas e os advogados podem juntar mídia com a sustentação oral até a
meia-noite do dia 21.5.2024.”

JULGAMENTOS

EXTRAPAUTA

SUSPENSÃO DE ÓRGÃO PARTIDÁRIO Nº 0600308-74.2023.6.18.0000 .

ORIGEM: TERESINA/PI.

RELATOR: DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS

RESUMO: SUSPENSÃO DE ÓRGÃO PARTIDÁRIO - ÓRGÃO DE DIREÇÃO
PARTIDÁRIO ESTADUAL - CONTAS JULGADAS NÃO PRESTADAS - EXERCÍCIO
2021

REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

REQUERIDO: PARTIDO DA CAUSA OPERÁRIA – PCO, DIRETÓRIO ESTADUAL
DO PIAUÍ

SUSTENTAÇÃO ORAL : Manifestou-se, pelo requerente, o Procurador Regional
Eleitoral.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, JULGAR PROCEDENTE o pedido, determinando a suspensão da
anotação do Órgão Partidário Regional do Partido da Causa Operária – PCO, até a
efetiva regularização da situação de inadimplência da agremiação quanto ao dever
de prestar contas relativo ao exercício financeiro de 2021, na forma do voto do
Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo
Gentil Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson
Carvalho Lopes da Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e
Guilardo Cesá Medeiros Graça (convocado).

SUSPENSÃO DE ÓRGÃO PARTIDÁRIO Nº 0600322-58.2023.6.18.0000 .

ORIGEM: TERESINA/PI.

RELATOR: DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS

RESUMO: SUSPENSÃO DE ÓRGÃO PARTIDÁRIO - ÓRGÃO DE DIREÇÃO
PARTIDÁRIO ESTADUAL - CONTAS JULGADAS NÃO PRESTADAS - ELEIÇÕES
2020

REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

REQUERIDO: PARTIDO RENOVAÇÃO DEMOCRÁTICA, DIRETÓRIO ESTADUAL
DO PIAUÍ
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ADVOGADA(O/S): ÍVILLA BARBOSA ARAÚJO (OAB/PI: 8.836), ANGÉLICA
COÊLHO LACERDA (OAB/PI: 13.504) E TALMY TERCIO RIBEIRO DA SILVA
JÚNIOR (OAB/PI: 6.170)

SUSTENTAÇÃO ORAL : Manifestou-se, pelo requerente, o Procurador Regional
Eleitoral.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, EXTINGUIR O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em
razão da perda superveniente do seu objeto, nos termos do art. 54-T, parágrafo
único, I, da Resolução TSE nº 23.571/2018 e do art. 485, VI, e § 3º, do Código de
Processo Civil, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo
Gentil Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson
Carvalho Lopes da Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e
Guilardo Cesá Medeiros Graça (convocado).

PAUTA

RECURSO ELEITORAL Nº 0600002-24.2024.6.18.0048.

ORIGEM: TANQUE DO PIAUÍ/PI (48ª ZONA ELEITORAL – ELESBÃO VELOSO/PI).

RELATOR: DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS

RESUMO: RECURSO - INDEFERIMENTO - DOMICÍLIO ELEITORAL -
ALISTAMENTO - JUÍZO 100% DIGITAL

RECORRENTE: L. C. D. S.

ADVOGADA(O/S): THAINÃ GONÇALVES DE SOUSA (OAB/PI:15.283), DIEGO
SAMUEL GONÇALVES CUNHA (OAB/PI:10.798), ALEXANDRE RODRIGUES DE
SOUSA (OAB/PI:12.278) E DARLAN GONÇALVES CUNHA (OAB/PI:19.274)

SUSTENTAÇÃO ORAL : O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos
autos.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para
DEFERIR o alistamento do recorrido, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo
Gentil Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Lirton Nogueira
Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça (convocado).
Ausência ocasional e justificada do Juiz Kelson Carvalho Lopes da Silva.

RECURSO ELEITORAL Nº 0600262-64.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
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RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL -
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PROGRESSISTAS – PP, COMISSÃO PROVISÓRIA DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

RECORRIDO: MANOEL FRANCISCO DA SILVA

SUSTENTAÇÃO ORAL : O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos
autos.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER dos recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para
INDEFERIR a transferência do recorrido, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo
Gentil Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Lirton Nogueira
Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça (convocado).
Ausência ocasional e justificada do Juiz Kelson Carvalho Lopes da Silva.

RECURSO ELEITORAL Nº 0600249-65.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL – PICOS/PI).

RELATOR: DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL –
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PROGRESSISTAS – PP, COMISSÃO PROVISÓRIA DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

RECORRIDA: KAROLAINE DA SILVA FERREIRA LIMA

SUSTENTAÇÃO ORAL : O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos
autos.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para
INDEFERIR a transferência da recorrida, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo
Gentil Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Lirton Nogueira
Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça (convocado).
Ausência ocasiona le justificada do Juiz Kelson Carvalho Lopes da Silva.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 0600050-64.2023.6.18.0000 . ORIGEM:
TERESINA/PI.
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RELATOR: JUIZ NAZARENO CESÁR MOREIRA RÊIS

RESUMO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - ACÓRDÃO 140461 - PCE 0601404-
61.2022.6.18.0000 – EXECUÇÃO

EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL

EXECUTADO: MARCOS NUNES CHAVES

ADVOGADA: REGIANE MACHADO SOUZA CHAVES (OAB/PI: 8.073)

SUSTENTAÇÃO ORAL : O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos
autos.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, JULGAR IMPROCEDENTE a impugnação, DETERMINANDO o
prosseguimento da execução, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo
Gentil Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Lirton Nogueira
Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça (convocado).
Ausência ocasional e justificada do Juiz Kelson Carvalho Lopes da Silva.

RECURSO ELEITORAL Nº 0600239-21.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ NAZARENO CÉSAR MOREIRA RÊIS

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL -
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PROGRESSISTAS – PP, COMISSÃO PROVISÓRIA DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

RECORRIDA: BEATRIZ RODRIGUES SOUSA

SUSTENTAÇÃO ORAL : O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos
autos.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para
INDEFERIR o pedido de transferência da recorrida, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo
Gentil Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Lirton Nogueira
Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça (convocado).
Ausência ocasional e justificada do Juiz Kelson Carvalho Lopes da Silva.

RECURSO ELEITORAL Nº 0600344-95.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).
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RELATOR: JUIZ NAZARENO CÉSAR MOREIRA RÊIS

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL -
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PROGRESSISTAS – PP, COMISSÃO PROVISÓRIA DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

RECORRIDO: MARCOS ANTÔNIO DE SOUSA

SUSTENTAÇÃO ORAL : O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos
autos.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, na
forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo
Gentil Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Lirton Nogueira
Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça (convocado).
Ausência ocasional e justificada do Juiz Kelson Carvalho Lopes da Silva.

RECURSO ELEITORAL Nº 0600251-35.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ NAZARENO CÉSAR MOREIRA RÊIS

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL -
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PROGRESSISTAS – PP, COMISSÃO PROVISÓRIA DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

RECORRIDA: LAURA LOURENÇO DO NASCIMENTO

SUSTENTAÇÃO ORAL : O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos
autos.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, na
forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo
Gentil Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Lirton Nogueira
Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça (convocado).
Ausência ocasional e justificada do Juiz Kelson Carvalho Lopes da Silva.

RECURSO ELEITORAL Nº 0600241-88.2024.6.18.0028.
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ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ NAZARENO CÉSAR MOREIRA RÊIS

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL -
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PROGRESSISTAS – PP, COMISSÃO PROVISÓRIA DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

RECORRIDA: EMANUELA DE SOUSA ROCHA

SUSTENTAÇÃO ORAL : O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos
autos.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, na
forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo
Gentil Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Lirton Nogueira
Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça (convocado).
Ausência ocasional e justificada do Juiz Kelson Carvalho Lopes da Silva.

RECURSO ELEITORAL Nº 0600382-10.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ NAZARENO CÉSAR MOREIRA RÊIS

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL -
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PROGRESSISTAS – PP, COMISSÃO PROVISÓRIA DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

RECORRIDO: JALES DA ROCHA SOBRINHO

SUSTENTAÇÃO ORAL : O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos
autos.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, na
forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo
Gentil Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Lirton Nogueira
Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça (convocado).
Ausência ocasional e justificada do Juiz Kelson Carvalho Lopes da Silva.
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RECURSO ELEITORAL Nº 0600333-66.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ NAZARENO CÉSAR MOREIRA RÊIS

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL -
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT, DIRETÓRIO DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA(O/S): LUCAS BATISTA CIPRIANO MATOS (OAB/PI: 23.033),
JOAQUIM ROCHA CIPRIANO (OAB/PI: 2.515), TIAGO RODRIGUES SILVA
(OAB/PI: 16.482), LEANDRO DE MOURA LIMA (OAB/PI: 8.631) E LÍVIA MARIA
NOGUEIRA BARROS CIPRIANO (OAB/PI: 2.232)

RECORRIDA: MARIA JOSEFA PEREIRA XAVIER

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

SUSTENTAÇÃO ORAL : O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos
autos.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, na
forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo
Gentil Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Lirton Nogueira
Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça (convocado).
Ausência ocasional e justificada do Juiz Kelson Carvalho Lopes da Silva.

RECURSO ELEITORAL Nº 0600353-57.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SÃO LUÍS DO PIAUÍ/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ NAZARENO CÉSAR MOREIRA RÊIS

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL -
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PROGRESSISTAS – PP, COMISSÃO PROVISÓRIA DE SÃO LUÍS
DO PIAUÍ

ADVOGADO: PEDRO HENRIQUE LEAL DA SILVA CIPRIANO (OAB/PI: 23.046)

RECORRIDA: IRANILDA DA SILVA SANTOS MARQUES

ADVOGADO: OTTOMAR DE MOURA AYRES (OAB/PI: 9.399)

SUSTENTAÇÃO ORAL : O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos
autos.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, na
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forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo
Gentil Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Lirton Nogueira
Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça (convocado).
Ausência ocasional e justificada do Juiz Kelson Carvalho Lopes da Silva.

RECURSO ELEITORAL Nº 0600297-24.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SÃO LUÍS DO PIAUÍ/PI (28ª ZONA ELEITORAL – PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ LIRTON NOGUEIRA SANTOS

RESUMO: RECURSO ELEITORAL - TRANSFERÊNCIA - DOMICÍLIO ELEITORAL -
JUÍZO 100% DIGITAL

RECORRENTE: PROGRESSISTAS – PP, COMISSÃO PROVISÓRIA DE SÃO LUÍS
DO PIAUÍ

ADVOGADO: MÁRCIO JOSÉ DE CARVALHO ISIDORO (OAB/PI: 6.240)

RECORRIDO: C. F. S. L.

SUSTENTAÇÃO ORAL : O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos
autos.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para
INDEFERIR a transferência do recorrido, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo
Gentil Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Lirton Nogueira
Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça (convocado).
Ausência ocasional e justificada do Juiz Kelson Carvalho Lopes da Silva.

RECURSO ELEITORAL Nº 0600044-36.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ JOSÉ MARIA DE ARAÚJO COSTA

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL -
TRANSFERÊNCIA - DEFERIMENTO

RECORRENTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT, DIRETÓRIO DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA(O/S): JOAQUIM ROCHA CIPRIANO (OAB/PI: 2.515), TIAGO
RODRIGUES SILVA (OAB/PI: 16.482), LEANDRO DE MOURA LIMA (OAB/PI: 8.631)
E LÍVIA MARIA NOGUEIRA BARROS CIPRIANO (OAB/PI: 2.232)

RECORRIDO: GILVAN MARCOS DA SILVA

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)
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SUSTENTAÇÃO ORAL : O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos
autos.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso, AFASTAR as preliminares arguidas e, no
mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO para MANTER O DEFERIMENTO da
transferência do recorrido, determinando o envio de cópia dos autos ao Ministério
Público para averiguação da questão levantada pela parte recorrida, quanto ao
documento sigiloso apresentado pelo partido, em ID 22123133, conforme solicitação
do Procurador Regional Eleitoral no parecer ID 22130149, na forma do voto do
Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo
Gentil Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Lirton Nogueira
Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça (convocado).
Ausência ocasional e justificada do Juiz Kelson Carvalho Lopes da Silva.

RECURSO ELEITORAL Nº 0600076-41.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ JOSÉ MARIA DE ARAÚJO COSTA

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL - ALISTAMENTO

RECORRENTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT, DIRETÓRIO DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA(O/S): LUCAS BATISTA CIPRIANO MATOS (OAB/PI: 23.033),
JOAQUIM ROCHA CIPRIANO (OAB/PI: 2.515), TIAGO RODRIGUES SILVA
(OAB/PI: 16.482), LEANDRO DE MOURA LIMA (OAB/PI: 8.631) E LÍVIA MARIA
NOGUEIRA BARROS CIPRIANO (OAB/PI: 2.232)

RECORRIDO: J. G. M. D. L.

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

SUSTENTAÇÃO ORAL : O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos
autos.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso, AFASTAR as preliminares arguidas e, no
mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO para MANTER O DEFERIMENTO do
alistamento do recorrido, determinando o envio de cópia dos autos ao Ministério
Público para averiguação da questão levantada pela parte recorrida, quanto ao
documento sigiloso apresentado pelo partido, em ID 22113090, conforme solicitação
do Procurador Regional Eleitoral no parecer de ID 22131372, na forma do voto do
Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo
Gentil Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Lirton Nogueira
Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça (convocado).
Ausência ocasional e justificada do Juiz Kelson Carvalho Lopes da Silva.
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RECURSO ELEITORAL Nº 0600325-89.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ JOSÉ MARIA DE ARAÚJO COSTA

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL -
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT, DIRETÓRIO DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA(O/S): LUCAS BATISTA CIPRIANO MATOS (OAB/PI: 23.033),
JOAQUIM ROCHA CIPRIANO (OAB/PI: 2.515), TIAGO RODRIGUES SILVA
(OAB/PI: 16.482), LEANDRO DE MOURA LIMA (OAB/PI: 8.631) E LÍVIA MARIA
NOGUEIRA BARROS CIPRIANO (OAB/PI: 2.232)

RECORRIDA: MARIA FRANCISCA MAIA DANTAS

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

SUSTENTAÇÃO ORAL : O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos
autos.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso, e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO
para MANTER O DEFERIMENTO da transferência da recorrida, na forma do voto do
Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo
Gentil Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Lirton Nogueira
Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça (convocado).
Ausência ocasional e justificada do Juiz Kelson Carvalho Lopes da Silva.

RECURSO ELEITORAL Nº 0600346-65.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL – PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ JOSÉ MARIA DE ARAÚJO COSTA

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL -
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PROGRESSISTAS – PP, COMISSÃO PROVISÓRIA DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

RECORRIDO: PEDRO PORTELA LEAL LUZ

SUSTENTAÇÃO ORAL : O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos
autos.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso, e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO
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para MANTER O DEFERIMENTO da transferência do recorrido, na forma do voto do
Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo
Gentil Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Lirton Nogueira
Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça (convocado).
Ausência ocasional e justificada do Juiz Kelson Carvalho Lopes da Silva.

RECURSO ELEITORAL Nº 0600215-90.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ JOSÉ MARIA DE ARAÚJO COSTA

RESUMO: RECURSO - TRANSFERÊNCIA ELEITORAL - IMPUGNAÇÃO -
DEFERIMENTO

RECORRENTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT, DIRETÓRIO DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA(O/S): LUCAS BATISTA CIPRIANO MATOS (OAB/PI: 23.033),
JOAQUIM ROCHA CIPRIANO (OAB/PI: 2.515), TIAGO RODRIGUES SILVA
(OAB/PI: 16.482), LEANDRO DE MOURA LIMA (OAB/PI: 8.631) E LÍVIA MARIA
NOGUEIRA BARROS CIPRIANO (OAB/PI: 2.232)

RECORRIDA: RIVANEIDE ROSA DA CONCEIÇÃO

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

SUSTENTAÇÃO ORAL : O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos
autos.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso, e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO
para MANTER O DEFERIMENTO do presente pedido de transferência eleitoral, na
forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo
Gentil Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Lirton Nogueira
Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça (convocado).
Ausência ocasional e justificada do Juiz Kelson Carvalho Lopes da Silva.

RECURSO ELEITORAL Nº 0600348-35.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL – PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ JOSÉ MARIA DE ARAÚJO COSTA

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL -
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PROGRESSISTAS – PP, COMISSÃO PROVISÓRIA DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI
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ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

RECORRIDO: ROBSON KAYK DA SILVA XAVIER

ADVOGADA(O/S): LUCAS BATISTA CIPRIANO MATOS (OAB/PI: 23.033),
JOAQUIM ROCHA CIPRIANO (OAB/PI: 2.515), TIAGO RODRIGUES SILVA
(OAB/PI: 16.482), LEANDRO DE MOURA LIMA (OAB/PI: 8.631) E LÍVIA MARIA
NOGUEIRA BARROS CIPRIANO (OAB/PI: 2.232)

SUSTENTAÇÃO ORAL : O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos
autos.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso, e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO
para MANTER O DEFERIMENTO da transferência do recorrido, na forma do voto do
Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo
Gentil Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Lirton Nogueira
Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça (convocado).
Ausência ocasional e justificada do Juiz Kelson Carvalho Lopes da Silva.

RECURSO ELEITORAL Nº 0600045-21.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ JOSÉ MARIA DE ARAÚJO COSTA

RESUMO: RECURSO - TRANSFERÊNCIA ELEITORAL - IMPUGNAÇÃO -
DEFERIMENTO

RECORRENTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT, DIRETÓRIO DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA(O/S): JOAQUIM ROCHA CIPRIANO (OAB/PI: 2.515), TIAGO
RODRIGUES SILVA (OAB/PI: 16.482), LEANDRO DE MOURA LIMA (OAB/PI: 8.631)
E LÍVIA MARIA NOGUEIRA BARROS CIPRIANO (OAB/PI: 2.232)

RECORRIDA: VALDIANA SOUSA MOTA

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

SUSTENTAÇÃO ORAL : Manifestou-se, pela recorrida, a advogada Maria Elizabete
Santos Veloso (OAB/PI: 19.300). Por sua vez, o Procurador Regional Eleitoral
ratificou o parecer dos autos.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso, AFASTAR as preliminares arguidas e, no
mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para INDEFERIR a transferência eleitoral da
recorrida, determinando o envio de cópia dos autos ao Ministério Público para
averiguação da questão levantada pela parte recorrida, quanto ao documento sigiloso
apresentado pelo partido, em ID 22122809, conforme solicitação do Procurador
Regional Eleitoral no parecer ID 22130700, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo
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Gentil Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Lirton Nogueira
Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça (convocado).
Ausência ocasional e justificada do Juiz Kelson Carvalho Lopes da Silva.

RECURSO ELEITORAL Nº 0600185-55.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ JOSÉ MARIA DE ARAÚJO COSTA

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL -
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT, DIRETÓRIO DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA(O/S): LUCAS BATISTA CIPRIANO MATOS (OAB/PI: 23.033),
JOAQUIM ROCHA CIPRIANO (OAB/PI: 2.515), TIAGO RODRIGUES SILVA
(OAB/PI: 16.482), LEANDRO DE MOURA LIMA (OAB/PI: 8.631) E LÍVIA MARIA
NOGUEIRA BARROS CIPRIANO (OAB/PI: 2.232)

RECORRIDA: MARIA CERLANE DA SILVA PEREIRA

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

SUSTENTAÇÃO ORAL : O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos
autos.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para
INDEFERIR a transferência eleitoral da recorrida, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo
Gentil Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Lirton Nogueira
Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça (convocado).
Ausência ocasional e justificada do Juiz Kelson Carvalho Lopes da Silva.

RECURSO ELEITORAL Nº 0600155-20.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL – PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ JOSÉ MARIA DE ARAÚJO COSTA

RESUMO: RECURSO - TRANSFERÊNCIA ELEITORAL - IMPUGNAÇÃO -
DEFERIMENTO

RECORRENTE: PROGRESSISTAS – PP, COMISSÃO PROVISÓRIA DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

RECORRIDA: JOVINIANE SILVA ARAÚJO MORAIS

SUSTENTAÇÃO ORAL : O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos
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autos.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para
INDEFERIR a transferência eleitoral da recorrida, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo
Gentil Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Lirton Nogueira
Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça (convocado).
Ausência ocasional e justificada do Juiz Kelson Carvalho Lopes da Silva.

RECURSO ELEITORAL Nº 0600144-88.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SÃO LUÍS DO PIAUÍ/PI (28ª ZONA ELEITORAL – PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ JOSÉ MARIA DE ARAÚJO COSTA

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL -
TRANSFERÊNCIA – DEFERIMENTO

RECORRENTE: PROGRESSISTAS – PP, COMISSÃO PROVISÓRIA DE SÃO LUÍS
DO PIAUÍ

ADVOGADO: MÁRCIO JOSÉ DE CARVALHO ISIDORO (OAB/PI: 6.240)

RECORRIDO: ALEXSANDRO FRANCISCO BARBOSA

ADVOGADA(O/S): OTTOMAR DE MOURA AYRES (OAB/PI: 9.399), ANGÉLICA
COÊLHO LACERDA (OAB/PI:13.504) E MÁRCIA MORGANA VAL ROMÃO (OAB/PI:
23.598)

SUSTENTAÇÃO ORAL : O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos
autos.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO,
para MANTER O DEFERIMENTO da transferência eleitoral do recorrido, na forma do
voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo
Gentil Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Lirton Nogueira
Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça (convocado).
Ausência ocasional e justificada do Juiz Kelson Carvalho Lopes da Silva.

RECURSO ELEITORAL Nº 0600143-06.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SÃO LUÍS DO PIAUÍ/PI (28ª ZONA ELEITORAL – PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ JOSÉ MARIA DE ARAÚJO COSTA

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL -
TRANSFERÊNCIA
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RECORRENTE: PROGRESSISTAS – PP, COMISSÃO PROVISÓRIA DE SÃO LUÍS
DO PIAUÍ

ADVOGADO: MÁRCIO JOSÉ DE CARVALHO ISIDORO (OAB/PI: 6.240)

RECORRIDA: MARIA DO SOCORRO BARBOSA

ADVOGADA (O/S) : OTTOMAR DE MOURA AYRES (OAB/PI: 9.399), ANGÉLICA
COÊLHO LACERDA (OAB/PI:13.504) E MÁRCIA MORGANA VAL ROMÃO (OAB/PI:
23.598)

SUSTENTAÇÃO ORAL : O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos
autos.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para
INDEFERIR a transferência da recorrida, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo
Gentil Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Lirton Nogueira
Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça (convocado).
Ausência ocasional e justificada do Juiz Kelson Carvalho Lopes da Silva.

SUSPENSÃO DE ÓRGÃO PARTIDÁRIO Nº 0600012-18.2024.6.18.0000 .

ORIGEM: TERESINA/PI.

RELATOR: JUIZ GUILARDO CESÁ MEDEIROS GRAÇA

RESUMO: SUSPENSÃO DE ÓRGÃO PARTIDÁRIO - ÓRGÃO DE DIREÇÃO
PARTIDÁRIO ESTADUAL - CONTAS JULGADAS NÃO PRESTADAS - EXERCÍCIO
2022

REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

REQUERIDO: PARTIDO DA CAUSA OPERÁRIA – PCO, DIRETÓRIO ESTADUAL
DO PIAUÍ

SUSTENTAÇÃO ORAL : O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos
autos.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, JULGAR PROCEDENTE o pedido, determinando a suspensão da
anotação do Órgão Estadual do PARTIDO DA CAUSA OPERÁRIA – PCO, no Piauí,
até a efetiva regularização da situação de inadimplência da agremiação quanto ao
dever de prestar contas do exercício financeiro de 2022, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo
Gentil Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson
Carvalho Lopes da Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e
Guilardo Cesá Medeiros Graça (convocado).

Fazendo uso da palavra, o Desembargador Sebastião Ribeiro Martins fez o

Ata 45 (0002100791)         SEI 0001481-10.2024.6.18.8000 / pg. 16



seguinte pronunciamento:

“Bom, esgotada a pauta, senhores, só anunciar que nós temos em andamento,
termina hoje, uma pauta virtual; agradeço mais uma vez... hoje, está sendo mais
rápido do que a pauta virtual.”

Por fim, o Juiz Guilardo Cesá Medeiros Graça fez o seguinte registro;

“Eu gostaria apenas de fazer um registro, é que nós estamos fazendo um curso sobre
deep fake nas eleições e eu gostaria muito de agradecer ao Doutor Nazareno que é
sempre generoso e, se não fosse ele, nós não estaríamos realizando esse curso;
Professor Alexandre Basílio e tem sido muito engrandecedor o curso que nós
estamos realizando, até lembrando da fala do Des. Ricardo ontem, que são os
desafios que nós iremos enfrentar.”

PUBLICAÇÃO EM SESSÃO: Não houve.

Nada mais havendo a tratar, o Excelentíssimo Senhor Presidente deu por encerrada
a sessão às quinze horas e dezessete minutos. E, para constar, eu, Walter Schel Alves da Costa
Raposo, Secretário das Sessões, lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo
Senhor Presidente. SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ,
TERESINA(PI), 14 DE MAIO DE 2024.

DESEMBARGADOR SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 17/05/2024,
às 11:00, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Walter Schel Alves da Costa Raposo, Secretário das
Sessões, em 17/05/2024, às 11:04, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
pi.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0002100791 e o código CRC B8EEF0E5.
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